
= Lei nQ 60 -

Concede favores fiscais

unicipal de são João Nepomuceno decreta e eu san-
ei:-::.

- Fica concedida isenção do imposto de industrias
~ dois exercícios, a partir de 1950, ao cidadão Se-

Lopes Lima, para a indústria de panificação que aca-
~la de Descoberto.
- Fica igualmente concedida isenção do imposto de

~-'~~~~sões, pelo prazo de 3 anos, a partir do presente
cinema de propriedade do referido senhor Sebastião

-~-a, recentemente instalado na vila de Descoberto.
Revogam-se as disposições em contrário, entrando

partir da data de sua publicação.
portanto, a todas as autoridades a quem o cumprimen-

-esta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão,~ nela se contem.
e assado nesta cidade de são João Nepomuceno aos deze-

=ês de junho de mil novecentos e cincoenta.
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